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LEI N9 888/84 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO uaando de 
suas atribuições legais, faz saber que a clMaaA MUNICIPAL DA SE~ 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Pica denol!IJ.J:).ada de Rua ANTONIO CARON, a atual Rua Proj~ 
tada situada no Bairro illardim Limoeiro, com entroaaamen 
toa na Estrada de Jacaraipe e na BR-101, ao lado da B! 
CELSA, no Distrito de Carapina, neste Munic1pio. 

Art. 29 - Esta Lei entra ein viqor na data de sua publicação, re~ 
gadas as disposições em contrário 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 12 de julho de 1984. 
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